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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

Lei N2 304 AUTORIZA A ALIENAÇÃO DO B:F.M 

MÓVEL, PERTENCENTE AO MONIC,! 

PIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCIN"tlOS, ESTADO DA PARA! 

BA, f31;0 saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e cu sanciono a se­

guinte Leis 

Art. 12 - Fica o Ohofc do Poder Ex:ocutivo Munici­

pal autoriza.do a. alic.no.r um vc:!culo de �a VOLKSWGEN, o.no do fJ!

bico.çno 1976, placa Õl't-0505, nodolo KOMBI.

A:rt. 22 - O procoaoo do que trato. o artigo anterior 

será precedido do que trata o DJroRErO L� n2 200, sondo dooln.ra::l.o. /

ircncedoro. a. melhor proposta. aprcsen.tada. 

Art. 32 - E.ir:1ta Lei ontrai'fi cm vit;�r, !'IU. data do s".W. 

aprovaçõ.o, revogod.as ao di1.3IJosiçÕee e1:1 contr-ario. 

1978. 

Prc:fcitura Mw1icipal do l?ocinhoa, e:,. 30 do março do 

ol:�- -11� o&-.�SILVI� �E OLIVEIRA
Prefeito 
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Autoriza a alienação do bem móvel peE_ 

tencente ao Município e dá outras pr2,. 

vidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL lE POCDIBOS, ESTA'.00 D!\ PA- t 

RA.!BA., fa90 s�ber que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l" - Fica o Chefe do Poder Executivr, Muni<'i;:-"l,l 

autorizado a alienar um veíouJo de marca Vo1kswagen, ano de fabricação 1976, placo. 

OM-0505, modelo Kombi. 

Art. 21:1 - O processo de que trata o artigo anterior 

será. precedido do que trata o Decreto Lei n" 200, sondo declarada vencedora., a me� 

lhor proposta apresentada. 

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor, na data 

revoga.da.a as disposições em contrário. 

� ;J � ;!{ 6--t� otL l- 73-e_ -� 
� Ír.tvro c/ooTO IE OLIVEIRA.
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